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PROJETO DE LEI n." ^

DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO DE
PRODUTOS FUMÍGENOS NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÂO.

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, conferidas pelo inciso I,
do artigo 107 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, submete à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte PROIETO DE LEI:

Art. r É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, ou qualquer

outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto fechado, seja público ou privado,
onde for obrigatório o trânsito ou a permanência de pessoas, assim, considerados, entre outros:

I - nos elevadores de prédios públicos ou residenciais;

II - no interior dos meios de transportes coletivo urbano;

III - nos corredores, salas e enfermarias de hospitais, casas de saúde, prontos-socorros,

creches e postos de saúde;

IV- nos auditórios, salas de conferências ou de convenções;

V-nas casas de música ede espetáculos, bem como quaisquer salas/^^íi^âit^í^^ que
/So

se realizem espetáculos de entretenimento; /g
j 1
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VI - nos museus, teatros, salas de projeção, bibliotecas, salas de exposições de qualquer

natureza e locais onde se realizam espetáculos circenses;

VII - nas dependências dos órgãos e repartições da Administração Pública Municipal Direta e

Indireta;

VIII - no interior de estabelecimentos comerciais, praças de alimentação, hotéis, pousadas,

centros comerciais, supermercados, açougues, padarias, farmácias e drogarias;

IX - nos estabelecimentos escolares do ensino fundamental, médio e superior;

X - nas garagens de prédios públicos e edifícios comerciais e residenciais;

XI - no interior de veículos destinados a serviços de táxi;

XH - nos locais por natureza vulneráveis a incêndios, especialmente os depósitos de

explosivos e inflamáveis, os postos distribuidores de combustíveis, as garagens e estacionamentos

e os depósitos de material de fácil combustão;

XIII - no interior de ginásios esportivos, academias de ginástica, e locais destinados à prática

de exercícios físicos e desportivos;

XIV - no interior das agências bancárias e estabelecimentos de créditos;

XV - no interior das agências de correios e telégrafos;

XVI - nas casas lotéricas, barbearias, institutos de beleza;

XVII - nos templos de igrejas e casas de culto religioso;

XVIII - no interior dos velórios;

XIX - nos consultórios médicos e odontológicos do serviço público de saúde;

XX - no interior das floriculturas e consultórios veterinários;

XXI - nos bares, boates, restaurantes, churrascarias e lanchonetes.

FLS..

§ I® - Aplica-se o disposto no "caput" deste artigo aos recintos de uso coletivo, total ou

parcialmente fechados em qualquer dos seus lados por parede, divisória, teto ou telhado, ainda

que provisórios, onde haja permanência ou circulação de pessoas.

§ 2® - Nos locais previstos nos incisos deste artigo deverá ser afixado aviso da proibição,

em pontos de ampla visibilidade, com indicação de telefone e endereço dos órgãos responsáveis

pela fiscalização.

o
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Art. 2" O responsável pelo recinto de que trata esta lei deverá advertir os eventuais

infratores sobre a proibição nela contida, bem como sobre a obri^toriedade, caso persista na

conduta coibida, de imediata retirada do local.

Art. 3° Tratando-se de fornecimento de produtos e serviços, o empresário deverá

cuidar, proteger e vigiar para que no local de funcionamento de sua empresa não seja praticada
infração ao disposto nesta lei.

Parágrafo único - O empresário omisso ficará sujeito às sanções previstas no artigo 56 da

Lei federal n." 8.078, de II de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicáveis

na forma de seus .artigos 57 a 60, sem prejuízo das sanções previstas nesta lei.

Art. 4® Qualquer pessoa poderá relatar ao órgão de fiscalização determinado pelo

município, fato que tenha presenciado em desacordo com o disposto nesta lei.

§ I° O relato de que trata o "caput" deste artigo conterá;

I • a exposição do fato e suas circunstâncias;

II - a declaração, sob as penas da lei, de que o relato corresponde à verdade;

tll - a identificação do autor, com nome, prenome, número da cédula de identidade, seu

endereço e assinatura.

§ 2° O relato feito nos termos deste artigo constitui prova idônea para o procedimento

sancionatório.

Art. 5® Esta lei não se aplica:

I - aos locais de culto religioso em que o uso de produto fumígeno faça parte do ritual;

II - às instituições de tratamento da saúde que tenham pacientes autorizados a fumar pelo

médico que os assista;

III - às vias públicas e aos espaços ao ar livre; ...

IV - ás residências;

Fís -
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V- aos estabelecimentos específica e exclusivamente destinados ao consumo no próprio
local de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno,
derivado ou não do tabaco, desde que essa condição esteja anunciada, de forma clara, na

respectiva entrada.

VI - aos bares, boates, restaurantes, churrascarias e lanchonetes que possuam áreas para

fumantes, fisicamente delimitadas e equipadas com soluções técnicas que garantam a exaustão do

ar da área de fumantes para o ambiente externo.

Parágrafo único Nos locais indicados nos incisos I, II, Ve VI deste artigo deverão ser
adotados condições de isolamento, ventilação ou exaustão do ar que impeçam a contaminação de
ambientes protegidos por esta lei.

5® Os infratores desta Lei sujeitar-se-ão à multa de 250 Unidades Fiscais de

Campo Mourão, no caso de extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação
federal ou municipal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

§ r Para os efeitos desta Lei, consideram-se infratores os fumantes e os

estabelecimentos nela abrangidos, nos limites da responsabilidade que lhes são atribuídas.

§ 2° O início da aplicação das penalidades será precedido de ampla campanha educativa,

realizada pela Prefeitura Municipal nos meios de comunicação, como jornais, revistas, rádio e
televisão, para esclarecimento sobre os deveres. proibições e sanções impostos por esta Lei, além

da nocividade do fumo á saúde.

Art. 7® Caberáao Poder Executivo disponibilizar em toda a rede de saúde pública do

Município, assistência terapêutica e medicamentos antitabagismo para os fumantes que queiram

parar de fumar.

Art. 8"

desta Lei.

Caberá ao Poder Executivo, através dos órgãos competentes, a fiscalização
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publicação.
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Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias após a data de sua

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2009.

PROF. IQSÉ^POCHAPSKI
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Justificativa

Baseado em estudos epidemiológicos, a Organização Mundial de Saúde - OMS, as
instituições de saúde pública e governos de diversos países concluíram que pessoas expostas à
Fumaça Ambiental do Tabaco (FAT) estariam mais propensas adesenvolver problemas de saúde.

Apesar de nosso País já dispor de uma legislação que representa um verdadeiro avanço na
tentativa de desestimular o acesso ao cigarro, como é o caso da Lei Federal n® 9.294, de 15 de
julho de 1996, é possível ainda obter avanços no texto em vigor com vistas a busca de uma
conceituação precisa dos ambientes onde é permitido o consumo de produtos fumígenos.

Este refinamento legislativo é extremamente necessário uma vez que, em razão da
amplitude da definição do que seja a áreas destinadas aos fumantes presentes na atual legislação,
pode decorrer certo subjetivismo que, além de dificultar a fiscalização, deixa de atender ao objetivo
de equilibrar interesses e direitos de fumantes e não fumantes, bem como dos estabelecimentos de
venda e consumo de produtos fumígenos.

Tais soluções visam acomodar, ainda, os princípios da livre iniciativa e empreendedorismo e
evitar prejuízos aos setores de lazer e turismo, como hotéis, bares, restaurantes, casas noturnas,

O entretenimento, tabacarias, charutarias e similares.

Considerando que Lei Federal n° 9.294 prevê a possibilidade da existência de áreas
destinadas ao consumo de produtos fumígenos, desde que devidamente isoladas e com arejamento
conveniente;

Considerando que, por sua amplitude, a definição das áreas destinadas a fumante presente
na referida legislação permite interpretações subjetivas que dificultam a fiscalização, deixando,
assim, de atender ao objetivo de conciliar os interesses e direitos defumantes e não fumantes, bem
como dos estabelecimentos de venda e consumo de produtos fumígenos;

Considerando que há, portanto, a necessidade de uma definição mais precisa dos ambientes
em que fica permitido o consumo de produtos fumígenos, tanto nas áreas internas como externas
dos estabelecimentos de venda e consumo de produtos fumígenos;

Considerando que também deverão ser definidas as condições físicas e técnicas que devem
ser observadas em tais locais, com base nas soluções disponíveis no mercado e,.xw '̂V|i^iliMm a
existência de ambientes para fumantes, garantindo o equilíbrio entre direitos/lk^amantâr^snão
fumantes e atendendo a expectativa governamental;
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Considerando que a Constituição Federa) disciplina que:

Art. 30, Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - sup/ementar a legislação federal e a estadual no que couber;

E, por fim, considerando que a definição mais precisa sobre a matéria vem ao encontro dos
princípios da livre iniciativa e empreendedorismo, evitando prejuízos ao segmento de hotéis, bares,
restaurantes, casas noturnas, entretenimento, tabacarias, charutarias e similares, ao garantir os
direitos daqueles que optarem por atender ao público fumante e que venham, inclusive, a efetuar
investimentos para adaptar seus estabelecimentos às condições físicas e técnicas apropriadas,
resolvemos, na busca do aperfeiçoamento da legislação vigente e tendo em vista a preocupação
com a questão, submeter aos ilustres Vereadores a deliberação do presente projeto de lei,
contando com o apoiamento necessário para sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2009.

PROF OCHAPSKI

JESJ
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ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER N°. 5^6 /2Q09.
REF: PROJETO DE LEI N°. 134/2009

ORIGEM: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKl

Senhor Presidente da Comissão Permanente de

Legislação e Redação,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Pochapski propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 134/2009, exposto em 09 (nove) artigos, que "dispõe

sobre as restrições ao uso de produtos fumigenos no Município de Campo

Mourão".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

V
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o Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 31

de agosto de 2009. A Divisão Legislativa certificou em 1°. de setembro a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

Em 21 de setembro de 2009 o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Plistórico atestou a inexistência de legislação municipal

ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, não havia

qualquer óbice.

Em 05 de novembro de 2009, o Vereador Ademir Franco

de Lima, membro desta Comissão, redigiu Ofício sohcitando que o presente

Projeto de Lei fosse encaminhado para análise desta Assessoria Jurídica.

E o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa proibir o uso de produtos fumígenos em

locais fechado.

Em que pese a relevância da matéria, cumpre-me

informar que há uma Lei Estadual que abrange o proposto pelo Autor no

presente Projeto de Lei. Se trata da Lei n". 16.239/2009, do Estado do Paraná,

que entrará em vigor ainda este ano, cuja cópia se encontra anexada.

Tendo em vista a existência de legislação estadual sobre a

matéria, esta Assessoria Jurídica se manifesta contrária à tramitação do

aludido Projeto de Lei.



Éoque me compete^guir.

Campo Mourão, TO ae novembro de 2009.

Valter FrançiÃc
Assessor"^!
Oab/

Doe. Anexo: Projeto de Lei n°. 134/09. (ProL n°. 2.381/2009).

ilva
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CASA^CIVIL Si^itcma Estadual dc Leí>isla(;ru>

Exibir Alo

Lôi 16239 - 29 de Set-ambfo de 2Q09

voitarO

Página para impressão

Alterado Compilado Original

Publicado no Diário Oficial no. 8066 de 29 de Setembro de 2009

Súmula: Estabelece normas de proteção à saúde e de responsabilidade por dano ao
consumidor, nos termos dos Incisos V, VIU e XII do artigo 24, da Constituição Federal, pa
criação de ambientes de uso coletivo livres de produtos fumígenos, conforme especifica e adot^
outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1®. Esta lei estabelece normas de proteção à saúde e de responsabilidade por dano ao
conajmidor, nos termos dos Incisos V, VIU e XII do artigo 24, da Constituição Federal, para
cuaçãü de anibienteí. de uso coictivo hvres de prudutos fumígenos.

Art. 2®.-Sca proibido no território do Estado do PgranJ, em ambientes de uso coletivo, públicos
ou privados, o consumo de cigarros, clgarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro
produto ftjmígeno, derivado ou não do tabaco, que produza fumaça e o uso de cigarro eletrônico.

§ 1®. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos recintos de uso coletivo, total ou
parcialmente fechados em qualquer dos seus lados por parede, divisória, teto ou telhado, ainda
que provisórios, onde haja permanência ou circulação de pessoas.

§ 2°. Para os fins desta lei, a expressão recintos de uso coletivo compreende, dentre outros, os
ambientes de trabalho, de estudo, de cultura, de culto religioso, de lazer, de esporte ou de
entretenimento, áreas comuns de condomínios, casas de espetáculos, teatros, cinemas, bares,
lanchonetes, boates, restaurantes, praças de alimentação, hotéis, pousadas, centros comerciais,
bancos e similares, supermercados, açougues, padarias, farmácias e drogarias, repartições
públicas, instituições de saúde, escolas, museus, bibliotecas, espaços de exposições, veículos
públicos ou privados de transporte coletivo, viaturas oficiais de qualquer espécie e táxis.

§ 3®. Nos locais previstos nos parágrafos 1® e 2° deste artigo deverá ser afixado aviso da
proibição, em pontos de ampla visibilidade, com Indicação de telefone e endereço dos órgãos
estaduais responsáveis pela vigilância sanitária e pela defesa do consumidor.

§ 4°. Fica proibido, também, fumar em veículos que estejam transportando crianças e/ou
gestantes.

§ 5°. Será cassada a eficácia da inscrição, junto ao cadastro de contribuintes do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), dos estabelecimentos comerciais que
forem flagrados vendendo cigarros a menores de 16 (dezesseis) anos de idade.

Art. 3°. O responsável pelos recintos de que trata esta lei deverá advertir os eventuais
infratores sobre a proibição nela contida, bem como sobre a obrigatoriedade, caso persista na
conduta coibida, de imediata retirada do iocal, se necessário mediante o auxílio de força policial.

Art. 4°. Tratando-se de fornecimento de produtos e serviços, o empresário deverá cu/dar,
proteger e vigiar para que no local de funcionamento de sua empresa não seja praticada
infração ao disposto nesta lei.

Art. 5°. Qualquer pessoa poderá relatar ao órgão de vigilância sanitária ou de defesa do
consumidor da respectiva área de atuação, fato que tenha presenciado em desacordo com o
disposto nesta lei.

http://www.IegisIacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAt... 10/11/2009



Página 2 de 3

" § 1°. o relato de que trata o caput deste artigo conterá:

1. a exposição do fato e suas circunstâncias;

2. a declaração, sob as penas da lei, de que o relato corresponde à verdade;

3. a identificação do autor, com nome, prenome, número da cédula de identidade, seu endereço
e assinatura.

§ 2®. A critério do interessado, o relato poderá ser apresentado por meio eletrônico, no sítio de
rede mundial de computadores - internet dos órgãos referidos no caput deste artigo, devendo
ser ratificado, para atendimento de todos os requisitos previstos nesta lei.

§ 3®. O relato feito nos termos deste artigo constitui prova idônea para o procedimento
sancionatório.

Art. 6°. Esta lei não se aplica:

I - aos locais de culto religioso em que o uso de produto fumigeno faça parte do ritual;

II - às instituições de tratamento da saúde que tenham pacientes autorizados a fumar pelo
médico que os assista;

III - as vias publicas;

IV - às residências;

V - aos estabelecimentos específica e exclusivamente destinados ao consumo no próprio local de
cigarros, cigarrllhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumigeno, derivado ou
nâo do tabaco, desde que essa condição esteja anunciada, de forma ciara, na respectiva
entrada.

Parágrafo único. Nos locais indicados nos incisos I, 11 e V deste artigo deverão ser adotadas
condições de isolamento, ventilação ou exaustão do ar que impeçam a contaminação de
ambientes protegidos por esta iet.

Art. 7°. Compete ao órgão estadual de vigilância sanitária a fiscalização do cumprimento desta
lei, pelos estabelecimentos aqui referidos, aplicando-se as sanções previstas nesta lei, sem
prejuízo daqueJas previstas na Lei Federal no 6.437. de 20 de agosto de 1977.

§ 1°. Considera-se infrator, para os efeitos do art. 2°, toda e qualquer pessoa natural ou
jurídica, de direito público ou privado que, de forma direta ou indireta, permita, tolere o

A consumo ou consuma tabaco em desconformídade com esta Lei.

§ 2®. O usuário dos produtos mencionados no art. 2° que infringir o disposto nesta Lei está
sujeito à advertência e, em caso de recalcitrância, sua retirada do recinto pelo responsável peto
mesmo, sendo possível ser solicitado o auxílio de força policial, e sem prejuízo das sanções
previstas nesta lei.

§ 3°. A infração ao disposto nesta Lei acarretará a aplicação de multa, ao infrator definido no §
1° deste artigo, equivalente a 100 UPF/PR - Unidade Padrão Fiscal do Paraná ou outro índice
oficia) que, eventualmente, venha substituí-la.

§ 4°. A penalidade será aplicada em dobro em caso de reincidência.

Art. 8°. O inicio da aplicação das penalidades será precedido de ampla campanha educativa,
realizada pelo Governo do Estado, para esclarecimentos sobre os deveres, proibições e sanções
impostos por esta lei, além da nocividade do fumo a saúde.

Art. 9°. Caberá ao Poder Executivo disponibilizar em toda a rede de saúde pública do Estado,
assistência terapêutica e medicamentos antitabagismo para os fumantes que queiram parar de
fumar.

http://www.legisIacao.pr.gov.br/le^slacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAt... 10/11/2009
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Art. 10. O Governo do Estado promoverá em todos os níveis de ensino, dar incentivo às ações
educativas específicas que visem abordar os malefícios provenientes do tabagismo.

Parágrafo único, Para tanto, o Governo do Estado promoverá através de atividades
extracurriculares estabelecer uma carga horária a ser preenchida com vídeos Institucionais,
palestras, debates e seminários propiciando a discussão, bem como a ciência aos alunos do m,
que o tabagismo causa à vida e à saúde.

; o *
Art. 11, Os agricultores que se comprometam mudar o cultivo de fumo por outra cultura de \
plantação terão prioridade ou preferência no atendimento dos programas da Secretaria de\
Agricultura e do Abastecimento - SEAB.

Roberto Requião
Governador do Estado

Gilberto Berguio Martin
Secretário de Estado da Saúde

Jair Ramos Braga
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

Rafael latauró

Chefe da Casa CivU

Luiz Cláudio Romanelli
Deputado Estadual

Antonio Belinati

Deputado Estadual

Reinhold Stephanes Júnior
Deputado Estadual

Este texto nao substitui o publicado no Diário Oficial do Estado

Vottar

© 2000 - Casa Civil do Governo do Estado do Paraná
Palácio das Araucarias - Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n -
80.530-915 - Centro Cívico - Curitiba - Paraná CELEPAR ^

^ C^A'CI\TL
topo.j

Art. 12. Rcam revogadas as Leis Estaduais n°s 14.743. de 15 de íunho de 2005 e 15.492. de 09
de maio de 2007.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 29 de setembro de 2009.

http://www.legislacao.pr.gov.br/legisIacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAt... 10/11/2009



A DiVISAO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.«
011/93- ^ ^

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legai (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada Inconstitucional pelaCLR.

) Trata-sede Indicação e/ ou requerimento com a mesmaou opostafinalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I.. pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
° (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objetode Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 01 de Setembro de 2009.

ELIAS DÁ SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAC^^,,^-
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DIONrCLEI VALÈRIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico

i-^sn

o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO"
E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU.
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mo^o^2^e_^tembro de 2009.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO.
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PROJETO DE LEI N° 134/2009.

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

Enviado a: COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator: Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 134/2009, protocolado sob n° 2381

em 31 de agosto de 2009 que: "Dispõe sobre as restrições ao uso de produtos

fumígeros no Município de Campo IVIourão."

VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei em comento vem para análise desta Comissão por

determinação Regimental, Art. 39, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A proposta de lei tem por objetivo proibir o uso de produtos fumígeros no

Município de Campo Mourão.

Em que pese a importância da matéria, há de se considerar que o governo do

Estado do Paraná sancionou a Lei n° 16.239/2009, que: "Estabelece normas de

proteção à saúde e de responsabilidade por danos ao consumidor nos termos dos

incisos V, VIII e XII do Art. 24 da Constituição Federal, para criação de ambientes de

uso coletivo livres de produtos fumígeros. conforme especifica e adota outras

Assessoria Parlamentar do PSL.

/Ifp.
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providências", a qual passou a vigorar em 29 de novembro de 2009 em todo o território

paranaense.

Ante ao exposto ficou claro que a proposta pretendida já esta
contemplada em lei estadual. Há de se considerar ainda que a matéria é de
competência do Estado, conforme previsto no Art. 24, V, VIII e XII da Constituição
Federal de 1988. Assim obedecendo ao contido no Art. 167. I, "c" do Regimento Interno
desta Casa de Leis consideramos a matéria prejudicada e manifestamos nosso VOTO

CONTRÁRIO a sua tramitação nesta Casa de Leis.

Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder
Legislativo de Campo Mourão, em 30 de novembro de 2009.

X^DEMIR FRANCO DE LIMA
Relator

ISIDÓRIÕ DA SILVA
/-^Menfíbro

Assessorla Parlamentar do PSL.
/!fp.

[yiORAES SIDNEI DÊ SOXJZA JARDIM •
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PROTOCOLO N° 2381/2009.
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PROJETO DE LEI N° 134/2009. (
\ 1 // i

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

1 FINANÇAS E ORÇAMENTO

1 MÉRITOS TEMÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO R ESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃO
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